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PORTARIA Nº 145/2019

 
 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE”

 
 
 
   

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei:

 
 
   

R E S O L V E:

 
 
   

Art. 1º -
 

Conceder 03 (três) meses
 

de Licença Prêmio por 
Assiduidade, com validade a partir de 01

 
de novembro

 
de 2.019, a

 
servidora:

 
MARIA 

APARECIDA MORAES DE OLIVEIRA,  pertencente ao Quadro  Permanente do 
Município de Anaurilândia-MS, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  no Cargo de 
Merendeira, de acordo com o artigo 111 da Lei Complementar Nº 001/93, de 
23/11/93, referente ao período aquisitivo de

 
16/06/2014

 
a

 
15/06/2019.

 
 
   

Art. 2º -

 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação ou afixação.

 
 
   

Art. 3º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 
 
    
                           

Anaurilândia/MS, 31

 

de outubro

 

de

 

2.019.

 
 
 
 
                                 

________________________________________

 
                                              

Edson Stefano Takazono

 
 

Prefeito Municipal

 
 

                
   

                                         
                             

PORTARIA Nº 146/2019

 
 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE”

 
 
 
   

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei:

 
 
   

R E S O L V E:

 
 
   

Art. 1º -
 

Conceder 03 (três) meses
 

de Licença Prêmio por 
Assiduidade, com validade a partir de 18

 
de novembro

 
de 2.019, ao

 
servidor:

 
SÉRGIO

 

FERNANDES MARTINS,  pertencente ao Quadro  Permanente do Município de 
Anaurilândia-MS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  no Cargo de Vigia, de 
acordo com o artigo 111 da Lei Complementar Nº 001/93, de 23/11/93, referente ao 
período aquisitivo de

 
01/09/2013

 
a
 

31/08/2018.
 

 
   

Art. 2º -

 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação ou afixação.

 
 
   

Art. 3º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 
 
    
                           

Anaurilândia/MS, 31

 

de outubro

 

de

 

2.019.

 
 
 
 
                                 

________________________________________

 
                                              

Edson Stefano Takazono

 
 

Prefeito Municipal

 
 

                                         
                             

PORTARIA Nº 147/2019

 
 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE”

 
 
 
   

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei:

 
 
   

R E S O L V E:

 
 
   

Art. 1º -
 

Conceder 03 (três) meses
 

de Licença Prêmio por 
Assiduidade, com validade a partir de 12

 
de novembro

 
de 2.019, a

 
servidora:

 
CELIA 

CONCEIÇÃO DESTO DE SOUZA  pertencente ao Quadro  Permanente do Município de 
Anaurilândia-MS, lotada na Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos,  no 
Cargo de Gari, de acordo com o artigo 111 da Lei Complementar Nº 001/93, de 
23/11/93, referente ao período aquisitivo de

 
01/09/2013

 
a

 
31/08/2018.

 
 
   

Art. 2º -

 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação ou afixação.

 
 
   

Art. 3º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 
 
    
                           

Anaurilândia/MS, 31

 

de outubro

 

de

 

2.019.

 
 
 
 
                                 

________________________________________

 
                                              

Edson Stefano Takazono

 
 

Prefeito Municipal
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